
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
AO PROJETO DE LEI N.º 56/2022

Pretende a Exma. Sra. Vereadora Dandara Gissoni, através do Projeto de Lei nº 56/2022, instituir 
no calendário  oficial  de datas e eventos do Município de Caçapava, o Dia Municipal  do Auxiliar  de  
Desenvolvimento  Infantil  -  ADI,  a  ser  celebrado  anualmente  no  dia  23  de  junho e  dar  outras 
providências.

A i.Procuradora  Jurídica  desta  Casa  de Leis  opinou pela  legalidade e  constitucionalidade do 
projeto  em  tela,  exceto  quanto  ao  art.3º  que  dispõe  que  “poderá  o  Poder  Executivo,  através  de 
regulamentação, definir e editar normas complementares necessárias à execução da presente Lei, se 
necessário for.”

Segundo a patrona, o citado artigo é inconstitucional “pois se trata do poder regulamentar cuja 
competência é por natureza do Poder Executivo independente de autorização em lei [...]”.

Pois bem.
O  tema ventilado na propositura  dispõe sobre assunto de interesse local,  portanto,  matéria 

sobre a qual compete  ao Município legislar, consoante o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição 
Federal e artigo 6º, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.

Quanto à iniciativa para sua propositura, observo que não se trata de matéria cujo intento deva 
partir privativamente do Poder Executivo.

Isso porque, o assunto em questão não está disposto no rol taxativo do art.41, da Lei Orgânica 
Municipal nº 01/1990, o qual prevê as matérias cuja competência para iniciativa dos Projetos de Lei são 
exclusivas do Poder Executivo:

Art.  41  Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos  de  Lei  que disponham 
sobre:
I - criação de cargos, funções ou empregos públicos, na administração direta ou indireta, bem 
como a fixação e aumento de remuneração;
II - organização administrativa, orçamentária e serviços públicos; Inciso alterado pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 32/1997
III - servidores públicos do Município, seu Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade, 
aposentadoria e pensões.

Assim, por exclusão, a iniciativa dos projetos de lei que não são de exclusividade do prefeito, 
poderão se dar através de qualquer vereador.

Desta feita, porque o projeto trata de matéria de interesse local e não usurpa a competência 
privativa do chefe do Poder Executivo, entendo que a propositura é legal e constitucional.
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Ressalto, que, no tocante ao art.  3  º  ,  comungo do entendimento da procuradora no sentido da 
inconstitucionalidade,  na  medida  em  que,  ao  Poder  Legislativo  não  é  dado  permitir  ao  Chefe  do 
Executivo a realização ou não de regulamentação legal, que já é de sua competência.

Com efeito,  o  Chefe  do Poder Executivo não necessita de autorização do Legislativo para a 
realização de atos de sua competência exclusiva, nesse sentido, o Colendo Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo tem se posicionado:

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n° 14.227/2018, que "institui o banco de ração e o 
banco de  acessórios  para  animais  e  dá  outras  providências".  Iniciativa parlamentar.  Concretude  do 
artigo 9º. Dispositivo que confere autorização para a realização de parcerias com entidades públicas e 
privadas.  Inadmissibilidade.  Chefe  do  Executivo  não  precisa  de  autorização  do  Legislativo  para  o 
exercício de atos de sua exclusiva competência. Ingerência na esfera privativa do Prefeito. Violação 
aos princípios da separação dos poderes e da reserva de administração. Ofensa aos artigos 5º e 47, XIV,  
da Constituição Bandeirante. Restante da norma que não padece do mesmo vício. Não ocorrência de  
vício formal de inconstitucionalidade, por desvio do Poder Legislativo. Inexiste ofensa ao princípio da 
separação de poderes, eis que em consonância com o Tema de Repercussão Geral nº 917. Não houve  
alteração da estrutura ou atribuição dos órgãos da Administração Pública, bem como sobre o regime 
jurídico de servidores. Competência da Câmara para dispor sobre bem-estar animal.  Interesse local.  
Ausência  de  previsão  de  dotação  orçamentária  que  não  implica  a  existência  de  vício  de  
inconstitucionalidade, mas apenas eventual inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que 
aprovada.  Ação  parcialmente  procedente.  
(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2216269-72.2018.8.26.0000;  Relator  (a):  Péricles  Piza;  Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -N/A; Data do Julgamento: 10/04/2019; Data  
de  Registro:  11/04/2019)

Dessa forma, opino pela apresentação de emenda quanto ao citado dispositivo do projeto.
Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de me manifestar na Tribuna, se necessário.
No tocante ao aspecto gramatical  e  lógico, sou do parecer de que o projeto vá à sanção e 

promulgação, de acordo com a redação original.
É o meu parecer, vistas aos demais membros da Comissão de Justiça e Redação.

Sala das Comissões, 17 de agosto de 2022.

Wellington Felipe dos Santos Rezende
Presidente e Relator(a)

Vitor Tadeu Camilo de Carvalho             Telma de Fátima Lima Vieira
       Vice-Presidente                                                            Membro
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